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UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 652/2007

Por despacho de 10 de Março de 2007 do reitor da Universidade
do Algarve, foi ao licenciado Carlos Alberto do Carmo Correia Brígida
autorizado o contrato administrativo de provimento como assistente
convidado, em regime de exclusividade, para a Faculdade de Eco-
nomia, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a partir de
27 de Março de 2007, pelo período de um ano, auferindo a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao índice 155, consideran-
do-se rescindido o contrato anterior.

27 de Março de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Serviços Académicos

Despacho n.o 7161/2007

Por despacho do reitor da Universidade do Algarve de 21 de Março
de 2007, foram nomeados os seguintes professores para fazerem parte
do júri das provas de agregação no grupo de disciplinas de Linguísticas
e Literaturas, na área científica de Literatura Comparada, requeridas
pelo Doutor Petar Dimitrov Petrov:

Presidente — Reitor da Universidade do Algarve.
Vogais:

Doutora Maria Lúcia Torres Lepecki, professora catedrática da
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutor Alberto Duarte Carvalho, professor catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutor Arnaldo Baptista Saraiva, professor catedrático da Facul-
dade de Letras da Universidade do Porto.

Doutora Clara Crabbé Rocha, professora catedrática da Faculdade
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Doutor Álvaro Manuel de Oliveira Machado, professor catedrático
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova
de Lisboa.

Doutor Pedro Alfonso Ferré da Ponte, professor catedrático da
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais da Universidade do Algarve.

Doutora Maria de Lurdes Ferreira Cabral Usera de Vasconcelos,
professora catedrática da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
da Universidade do Algarve.

26 de Março de 2007. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 7162/2007

Por despacho do reitor da Universidade da Beira Interior de 15 de
Fevereiro de 2007, foram designados, nos termos do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, e do artigo 15.o do Regu-
lamento do Mestrado, para fazerem parte do júri das provas de mes-
trado em Engenharia de Sistemas de Controlo e Manutenção Indus-
trial, requeridas pelo licenciado Luís Miguel Lopes Lourenço:

Presidente — Presidente do conselho científico da Universidade da
Beira Interior.

Vogais:

Doutor Paulo Jorge dos Santos Pimentel de Oliveira, professor
catedrático da Universidade da Beira Interior.

Doutor Rui António Pitarma Cunha Ferreira, professor-coorde-
nador do Instituto Politécnico da Guarda.

Doutor José Joaquim da Costa, professor auxiliar da Faculdade
de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

15 de Fevereiro de 2007. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

Despacho (extracto) n.o 7163/2007

Por despacho de 23 de Março de 2007 do reitor da Universidade
da Beira Interior, foram os engenheiros Rui Miguel Garcia dos Santos
e Patrick da Silva Miguens nomeados definitivamente, precedendo
estágio, técnicos de 2.a classe da carreira técnica, área de áudio-visuais,
do quadro de pessoal não docente desta Universidade, dando por
findo o contrato administrativo de provimento a partir da data da
posse. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

27 de Março de 2007. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Departamento Académico

Despacho n.o 7164/2007

Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia, é, ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro,
e no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 155/89, de 11 de Maio,
bem como do vertido no n.o 1 do artigo 11.o dos Estatutos da Uni-
versidade de Coimbra e na alínea e) do artigo 2.o do Regulamento
do Senado da Universidade de Coimbra, aprovado o seguinte:

Artigo 1.o

Criação do curso

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Ciências e
Tecnologia, em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.o 74/2006,
de 24 de Março, e nos termos dos Decretos-Leis n.os 155/89 e 42/2005,
respectivamente de 11 de Maio e de 22 de Fevereiro, e dos despachos
n.os 10 543/2005 e 7287-C/2006, respectivamente de 11 de Maio e
de 31 de Março, confere o grau de mestre, correspondente ao 2.o ciclo
de estudos, em Antropologia Médica.

Artigo 2.o

Organização do curso

O curso identificado no artigo 1.o, adiante designado simplesmente
por curso, organiza-se pelo sistema europeu de créditos (ECTS).

Artigo 3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que
constam em anexo ao presente documento, dele fazendo parte
integrante.

Artigo 4.o

Condições de acesso

As condições de acesso são fixadas no artigo 6.o do Regulamento
de Cursos de 2.o Ciclo na FCTUC, nomeadamente:

a) Todos os estudantes que terminem com sucesso um 1.o ciclo
na Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra
têm direito de acesso directo no ano lectivo seguinte a um dos 2.os ciclos
de continuidade que lhe correspondam;

b) Os candidatos a um curso de 2.o ciclo que não satisfaçam a
condição da alínea anterior estão sujeitos a um processo de selecção
e seriação.

Artigo 5.o

Critérios de selecção e seriação dos candidatos

1 — Todos os candidatos têm de cumprir as regras estabelecidas
no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 74/2006.

2 — A selecção e a seriação dos candidatos têm por objectivo maxi-
mizar as probabilidades de sucesso no curso daqueles que forem selec-
cionados, podendo a escolha ser baseada nos seguintes elementos:

a) Currículo académico e profissional, em particular a adequação
da formação de 1.o ciclo aos requisitos do 2.o ciclo em causa;

b) Declaração de intenções e motivação;
c) Cartas de recomendação;
d) Testes de avaliação de conhecimentos e competências;
e) Entrevista.

3 — Após o processo de selecção os candidatos podem ser aceites,
colocados em lista de espera ou recusados. A aceitação de um can-
didato pode ser incondicional, caso em que depende apenas da vontade
do candidato a concretização da inscrição no curso em causa, ou
condicionada à obtenção de aproveitamento em algumas unidades
curriculares que lhe são indicadas, caso em que o candidato apenas
se pode inscrever se tiver sucesso, antes do início do curso, a essas
unidades curriculares. A colocação de um candidato em lista de espera
pode ser sujeita a idênticas condicionantes.

4 — Pode haver vários prazos de candidatura e vários momentos
de selecção, sendo da responsabilidade da coordenação do curso deci-
dir qual a fracção das vagas que é usada em cada um desses períodos.




